
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI N.º 119/2023

           O presente parecer tem por objeto o ao Projeto de Lei nº 119/2023, de autoria do Senhor
Vereador Yan Lopes de Almeida, que “Determina a fixação em local visível e público os laudos
de  dedetização  e  desratização  dos  imóveis  públicos,  da  administração  direta  e  indireta,
inclusive em imóveis locados por empresas terceirizadas e dá outras providências.”

A i.Procuradora da casa deu parecer desfavorável e no humilde entendimento desse
relator, julgo procedente o parecer contrário.

No  presente  projeto  de  lei,  quanto  ao  seu  aspecto  formal,  vislumbra-se  vício  de
iniciativa, como bem assevera a i.Procuradora, pois trata-se de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, os projetos de lei que versem sobre organização de serviços públicos e atribuições a
órgãos e secretarias.

         Isso porque, nos moldes em que se acha apresentado, o conteúdo jurídico-normativo do

Projeto de Lei acaba por adentrar, de forma indevida, nas competências do Poder Executivo

Municipal, notadamente ao tentar impor atuação administrativa em determinado sentido, o

que implica a disposição da forma de gestão e da estrutura organizacional da Administração

Pública Municipal.

           Entendimento este exarado pelo autor Hely Lopes Meireles, in "Direito Municipal Brasileiro",

Malheiros Editores, 10ª ed, p. 456 e 457, trecho abaixo colacionado:

"Em sua  função  normal  e  predominante  sobre  as  demais,  a  Câmara
elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta.
Esta é a sua função específica bem diferenciada da do Executivo, que é a
de praticar atos concretos de administração. Já o dissemos e convém se
repita que o Legislativo provê, in genere, o Executivo in specie; a Câmara
edita  normas  gerais,  o  Prefeito  as  aplica  aos  casos  particulares
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ocorrentes.  Daí  não  ser  permitido  à  Câmara  intervir  direta  e
concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, e tais são todas
as  que  pedem provisões  administrativas  especiais  manifestadas  em
ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos,
recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados,
contratos, realizações materiais da administração, e tudo mais que se
traduzir  em atos  ou  medidas  de  execução  governamental. Atuando
através das leis  que elaborar e atos legislativos que editar,  a Câmara
ditará  ao  Prefeito  as  normas  gerais  da  administração,  sem  chegar  à
prática administrativa.  A propósito, têm decidido o Supremo Tribunal
Federal e os Tribunais Estaduais que é inconstitucional a deslocação do
Poder administrativo e regulamentar do Executivo para o Legislativo.
De  um  modo  geral,  pode  a  Câmara,  por  deliberação  do  plenário,
indicar medidas administrativas ao prefeito adjuvandi causa, isto é, a
título  de  colaboração  e  sem  força  coativa  ou  obrigatória  para  o
Executivo; o  que  não  pode  é  prover  situações  concretas  por  seus
próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas
de  sua  exclusiva  competência  e  atribuição.  Usurpando  funções  do
Executivo ou suprimindo atribuições do Prefeito, a Câmara praticará
ilegalidade reprimível por via judicial" (Hely Lopes Meireles, in "Direito
Municipal Brasileiro", Malheiros Editores, 10ª ed, p. 456 e 457). grifos
próprios

A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal

– STF já se posicionou da seguinte forma, in verbis: 

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE
AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE
A IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SU-
PORTE À DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVI-
DO. - O princípio constitucional da reserva de administração impe-
de a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujei-
tas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. É
que, em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instân-
cia de revisão dos atos administrativos emanados do Poder Execu-
tivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob
pena de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes,
desconstituir, por lei, atos de caráter
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no
estrito desempenho de suas privativas atribuições institucionais.
Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função pri-
mária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder,
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar
e importa em atuação ‘ultra vires’ do Poder Legislativo, que não
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pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que
definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.”  (STF, RE
427574 ED, Rel.  Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, Acórdão Ele-
trônico, j. 13/12/2011, DJe 030 10/02/2012, Pub. 13/02/2012)

                          Friso que a proposta do i. Vereador é louvável, porém os requisitos acima não

permitem  avaliá-la  como  passível  de  votação,  infelizmente.  Ademais,  conforme  cita  a

r.Procuradora, já há no ordenamento jurídico a obrigação imposta por Lei Federal, pretendida

com o projeto em análise.

Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto

de Lei contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regi -

me de separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados,

também, os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atributivas de competência do

Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento da sua Administração.

Portanto sou do parecer pela ilegalidade e inconstitucionalidade da propositura.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2023

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
Vice-Presidente e Relator(a)

                                                Wellington Felipe Santos Rezende                                                               
  Presidente  

Yan Lopes de Almeida
   Membro
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